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                     Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
                     O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, Ney 
Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, Ornella Rosário Proença 
Moraes Falcão, Secretária Municipal de Educação, a necessidade de buscar 
entendimentos e tomadas de providencias para solucionar a falta de água vivenciada 
já algum tempo pela clientela escolar da Escola Municipal Eloisa Elena, localizada no 
bairro São Judas Tadeu, cidade de Poconé – MT. 
  
 

A razão desta iniciativa deve-se ao fato de que já algum tempo a escola 
convive com a falta de água dificultando o funcionamento das atividades escolares, 
fomos procurados por profissionais da educação para interceder junto ao Poder 
Executivo em busca da resolução do problema, pelo o que esperamos contar com a 
acolhida do Poder Executivo. 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 14 de maio de 2021. 

 
  
 
                      Ver. Márcio Fernandes “Marcinho”, MDB.  
 
 


